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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
LEI Nº 6682

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM–ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua LIANE AVELAR RODRIGUES, 
a via pública projetada que inicia-se no entroncamento da 
Rua Procendino Maurilio Ultramar, sendo seu término no 
entroncamento das Ruas Levino Fanzeres e João Marques 
Carvalho Braga, no Bairro Novo Parque.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de setembro de 2012.

BRAZ BARROS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 6683

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM –ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua SAMUEL PEREIRA, a via 
pública que inicia-se no entroncamento das Ruas Nirta Brugnara 
Giacomelle com a Rua Luiza Barbuth e termina na Rua Gustavo 
Borges de Faria, no Bairro Parque Laranjeiras.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de setembro de 2012.

BRAZ BARROS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 6684

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua JOAQUIM DIAS GUIMARÃES, 
a Rua Projetada II - inicia na Rua Papa Pio X sendo seu término 
sem saída, no Bairro Village da Luz, em Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de setembro de 2012.

BRAZ BARROS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 6685

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Via Pública “JOVINO FARDIM 
PERIN”, a rua com início no entroncamento da Rua João Valdino, 
no Bairro Coronel Borges e o término na Rodovia Governador 
Lacerda de Aguiar, conforme croqui em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de setembro de 2012.

BRAZ BARROS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício
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LEI Nº 6686

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Via Pública “LUIZA FARDIN 
PARTELI”, a rua com início na estrada pública municipal, na 
localidade de Timbó e com fi m na propriedade da Empresa Marina 
Porto da Pedra / Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de setembro de 2012.

BRAZ BARROS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  D E F E S A  S O C I A L

ATA DE REUNIÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSOS DE  INFRAÇÃO

Ao 10 dia do mês de Setembro de 2012, nas dependências da 
Central de Monitoramento da Secretaria Municipal de Defesa 
Social, situada na Rua Brahim Antonio Seder, 34, no prédio do 
antigo Sesc, Bairro Centro, nesta cidade, às 08:30 horas, reuniu-se, 
ordinariamente, a Junta  Administrativa de Recursos de Infração 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, criada pela 
Lei Municipal nº 4664/1998 e regulamentada pelo Decreto nº 
11538/1998, com a presença de seus integrantes, o Presidente da 
JARI, Dr. Edson da Silva Janoário, o representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Dr. Hermínio Silva Neto, e o representante 
da Polícia Militar, Sargento Willians Rodrigues Gomes, comigo, 
Igor Moraes Martins, secretario da JARI, para, em conformidade 
com o que estabelece a Lei 9503/1997 (Código Brasileiro de 
Trânsito) e Resolução nº 106 Conselho Nacional de Trânsito, 
apreciar os recursos constantes dos processos em pauta. Aberta 
a reunião e iniciados os trabalhos, foram analisados e julgados os 

referidos recursos de acordo com o relatório anexado a cada um dos 
respectivos autos. O resumo descritivo segue abaixo relacionado:

Protocolo Processo Auto de 
Infração

Código da 
Infração

Veículo de 
Placa Resultado

938 195 GM 00840140 5452-6 MPO 1863 DEFERIDO

929 192 GM 00841734 7030-2 MQZ 1347 DEFERIDO

925 193 GM 00837222 5185-1 MSS 1298 DEFERIDO

937 194 GM 00840013 7366-2 MTY 7311 INDEFERIDO

951 198 GM 00835606 6050-1 GQM 0256 INDEFERIDO

Nada mais  a tratar encerrou-se a reunião.

EDSON SILVA JANOÁRIO
Presidente da JARI

HERMÍNIO SILVA NETO
Representante da OAB

WILLIANS RODRIGUES GOMES
Representante da Polícia Militar

I PA C I

PORTARIA Nº. 246/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 22.236, de 10/12/2003, os proventos do servidor 
municipal inativo ALTAIRES DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de Motorista IV B 08 B, lotado na Secretaria Municipal de 
Transportes, para o valor de R$ 781,35 (setecentos e oitenta e um 
reais e trinta e cinco centavos), a partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 375, de 06 de setembro de 
2004 e Portaria nº 005, de 16 de fevereiro de 2005, para os termos 



Cachoeiro de Itapemirim (ES), quarta-feira, 26 de setembro de  2012                                           DOM nº  4220 Página 3

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal de 1988, c/c 
os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional nº 70/2012 e c/c o 
Artigo 98, da Lei Municipal nº 4.009/1994, sem alteração da data 
do início da concessão da aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 257/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 10.546, de 29 de março de 2011, os proventos da 
servidora municipal inativa KATIA REGINA BATISTINE 
FRIÇO, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem IV B 08 
E, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o valor de R$ 
633,15 (seiscentos e trinta e três reais e quinze centavos), a partir 
de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 098, de 25 de abril de 
2011, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988, c/c o Artigo 28, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal 
nº 5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 258/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 4.247, de 27 de fevereiro de 2004, os proventos do 
servidor municipal inativo RONALDO FRANCISCO GOMES, 
ocupante do cargo de Gari I A 01 C, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos, para o valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte 
e dois reais), a partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 465, de 19 de outubro de 
2006, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988, c/c o Artigo 28, § 2º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 265/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
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Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo 
de protocolo nº 24.522, de 07 de julho de 2011, os proventos 
da servidora municipal inativa JOANA D’ARC SAMPAIO, 
ocupante do cargo de Professor PEB B V VI A 11 E, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para o valor de R$ 1.540,84 
(um mil quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), a partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 192, de 21 de julho de 
2011, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c Artigo 28, §§ 1º e 6º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 266/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 27.274, de 15 de outubro de 2007, os proventos do 
servidor municipal inativo ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Motorista IV B 08 E, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, para o valor de R$ 904,50 
(novecentos e quatro reais e cinquenta centavos), a partir de 29 de 
março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 

da aposentadoria, contida na Portaria nº 243, de 12 de dezembro de 
2008, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c Artigo 28, §§ 1º e 6º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 268/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 20.422, de 14 de setembro de 2004, os proventos 
do servidor municipal inativo AMARILDO ANTONIO 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Gari I A 01 C, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para o valor de R$ 
836,21 (oitocentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos), a 
partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 190, de 15 de outubro de 
2007, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c Artigo 28, §§ 1º e 3º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva
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PORTARIA Nº. 272/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo 
de protocolo nº 9.973, de 06 de junho de 2002, os proventos da 
servidora municipal inativa ELIANE DE SOUZA MOURA, 
ocupante do cargo de Professor PEB C V VI A 11 I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para o valor de R$ 1.997,78 
(um mil novecentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos), 
a partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 445, de 06 de outubro de 
2006, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c Artigo 28, § 1º , da Lei Municipal nº 5.724/2005 
e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, sem 
alteração da data do início da concessão da aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 277/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 

Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão dos processos 
de protocolos nº 15.398, de 12 de junho de 2006 e 191, de 23 de 
abril de 2008, os proventos do servidor municipal inativo LUCIO 
PEDROZA FELICIANO, ocupante do cargo de Motorista IV B 
08 J, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Serviços 
Internos, para o valor de R$ 1.186,39 (um mil cento e oitenta e seis 
reais e trinta e nove centavos), a partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 228, de 24 de novembro de 
2008, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c Artigo 28, §§ 1º e 6º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 280/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 2.253, de 01 de fevereiro de 2007, os proventos do 
servidor municipal inativo JOÃO CLARO DE FARIA, ocupante 
do cargo de Vigia I B 02 B, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, para o valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais), a partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão da 
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aposentadoria, contida na Portaria nº 052, de 27 de março de 2009, 
para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal 
de 1988 c/c o Artigo 28, § 1º, da Lei Municipal nº 5.724/2005 e 
c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, sem 
alteração da data do início da concessão da aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 281/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 347, de 28 de junho de 2007, os proventos do servidor 
municipal inativo ADOMIRO DA SILVA, ocupante do cargo de 
Gari I A 01 D, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 
para o valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a partir 
de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 007, de 15 de janeiro de 
2009, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c o Artigo 28, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 285/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 25.980, de 29 de dezembro de 2004, os proventos da 
servidora municipal inativa ANGELINA DARÓZ MASTÉLO, 
ocupante do cargo de Professor PEB C II IV B 08 I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para o valor de R$ 2.462,00 
(dois mil quatrocentos  e sessenta e dois reais), a partir de 29 de 
março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 380, de 18 de agosto de 
2006, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c o Artigo 28, §§ 1º e 6º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 288/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;
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CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 7.865, de 04 de abril de 2008 e processo de protocolo 
nº 16.352, de 13 de junho de 2008, os proventos do servidor 
municipal inativo ELIAS MAURICIO DOS SANTOS NETO, 
ocupante do cargo de Mecânico de Máquinas, Equipamentos e 
Veículos Especiais IV B 08 D, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, para o valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), 
a partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 128, de 31 de maio de 
2010, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c o Artigo 28, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 291/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 27.202, de 10 de outubro de 2005, os proventos do 
servidor municipal inativo LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Almoxarife V A 09 J, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para o valor de R$ 1.265,91 (um 
mil duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos), a 
partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 092, de 26 de maio de 
2008, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c o Artigo 28, §§ 1º e 6º, da Lei Municipal nº 
5.724/2005 e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, sem alteração da data do início da concessão da 
aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 28 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 296/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 21.083, de 23 de setembro de 2004, os proventos da 
servidora municipal inativa LÊDA MUNIZ GAMA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Públicos Municipais II A 03 A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o valor de R$ 
622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a partir de 29 de março 
de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 515, de 06 de dezembro de 
2004, para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c o Artigo 98, da Lei Municipal nº 4.009/1994 e 
c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, sem 
alteração da data do início da concessão da aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 28 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva
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PORTARIA Nº. 303/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo de 
protocolo nº 23.557, de 11 de novembro de 2004, os proventos 
do servidor municipal inativo ADILSON PRINCISVAL MAIA, 
ocupante do cargo de Professor PEB C V VI A 11 C, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, para o valor de R$ 1.764,08 
(um mil setecentos e sessenta e quatro reais e oito centavos), a 
partir de 29 de março de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão 
da aposentadoria, contida na Portaria nº 172, de 19 de setembro de 
2007, retifi cada pela Portaria nº 218, de 11 de novembro de 2008, 
para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal 
de 1988 c/c o Artigo 28, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 5.724/2005 
e c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, sem 
alteração da data do início da concessão da aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 28 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº. 309/2012

REVISÃO DE ATO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012 e, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 70/2012, 
acrescentou o Artigo 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos 
por aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela 
Emenda Constitucional;

CONSIDERANDO que a fi m de atender o dispositivo 
Constitucional este Instituto de Previdência baixou ato executório 
em consonância com a Emenda Constitucional nº 70/2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Corrigir, após procedimento de revisão do processo 
de protocolo nº 11.926, de 19 de maio de 2004, os proventos 
da servidora municipal inativa MARIA JOANA DE SOUZA 
CAETANO, ocupante do cargo de Gari I A 01 C, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para o valor de R$ 
622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), a partir de 29 de março 
de 2012.

Art.º 2º - Alterar os termos da fundamentação legal de concessão da 
aposentadoria, contida na Portaria nº 088, de 08 de março de 2006, 
para os termos do Artigo 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal 
de 1988 c/c o Artigo 28, § 2º, da Lei Municipal nº 5.724/2005 e 
c/c os Artigos 1º e 2º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, sem 
alteração da data do início da concessão da aposentadoria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 28 de agosto de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

BOM JARDIM MÁRMORES E GRANITOS LTDA – ME 
torna-se público que requereu da SEMMA a Renovação da Licença 
de Operação, para atividade de Aparelhamento (polimento) de 
pedras e execução de trabalhos, com corte, em mármores, ardósia, 
granitos e outras pedras), situado na Rod. Do Contorno , s/nº, Km 
01, V. G. De Soturno - Cachoeiro de Itapemirim/ES.
NF 4840

COMUNICADO

WINGRAMAR GRANITOS E MÁRMORES  LTDA - 
torna-se público que requereu da SEMMA a Renovação da 
Licença de Operação, para atividade de desdobramento (serraria, 
aparelhamento (polimento) e execução de trabalhos  de rochas 
ornamentais (Granitos gnaisses, mármores, ardósia quartzitos, 
e outras pedras), situado na Rod. Cachoeiro x Frade, s/nº, Poço 
Dantas -  Cachoeiro de Itapemirim/ES.
NF 4841

COMUNICADO

GRANBEGE MÁRMORES E GRANITOS LTDA-ME, 
torna público que requereu a SEMMA, a  Licença Prévia,  para 
a atividade de aparelhamento (polimento) de pedras e execução 
de trabalhos em rochas ornamentais (granitos,gnaisses,mármores
,ardósias,quartzitos e outras pedras), situada na Rod. Soturno x 
Gironda km 01 s/n° –  Cachoeiro de Itapemirim / E.S. 
NF 4842


